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DECRETOU 049 

Declara luto oficial pelo falecimento 
de Haro ROMAGNOLLI. 

O PREFEITO MUNrCITAL - EM EXERCICIO - DE UMUARAMA„ 

PARANÁ', no usó de suas atribuições legais, 

CONSrDERANDO o falecimento de HENIO ROMAGNOLLI, na 
Colider, Estado de Mato Grosso; 

CONSIDERANDO que tão infausto acontecimento vem en 

do sido Vereador, Prefeito por duas vezes e Deputado Federal, 

ROMAGNOLLI na vida pública deUmuaraMa, 

Município-, vista a ativa participação de 	HENIO 

desde seus primOrdios, ten 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica declarado luto oficial por 3(tres di 

Is, em toda a jurisdição do Município de Umuarama, como homenagem 
, Ostuma a HENIO ROMAGNOLLI; 

Parágrafo Unico _A Bandeira do Município 	deverá 
er.hasteada a meid-pau, nos dias 15(quinze), 16(dezesseis) e 17 
dezessete) do corrente. 

Art. 29  - Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFrCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 
) DO PARANÁ, aos 15 de março de 1982. 
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